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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

RESOLUÇÃO CÂMARA DE ENSINO/PROEN/IFSUL Nº 06, de 12 de abril de 2022

Aprova o Programa de disciplinas Curso Superior de Licenciatura em

Computação – câmpus Pelotas, para viger a partir do segundo período letivo

de 2021. 

O pró-reitor de ensino, presidente da câmara de ensino do IFSul, no uso de suas atribuições e, conforme
deliberação da reunião ordinária da câmara de ensino, realizada no dia 12 de abril de 2022, resolve:

 

Art 1º. Aprovar, conforme o anexo, os Programas das disciplinas do 7º semestre, do Curso Superior de
Licenciatura em Computação – câmpus Pelotas, quais sejam: Jogos Educativos; Informática na
Educação; Projetos de Pesquisa; e Educação a Distância, para viger a partir do segundo período letivo
de 2021.

Art 2º. Esta resolução entra em vigor a partir da sua data de publicação.

.

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino do IFSul
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